










Para 2010, está prevista a inauguração da Livraria Jequitibá em 
parceria com a Editora Manole e o lançamentos de novos títu-
los, entre eles: Filosofemas, de Rita Paiva (org.); Administração 
Pública no Brasil: Breve História Política, de Christina Andrews e 
Edison Bariani (orgs.); Avaliação nos Processos Educacionais, de 
Rosana Rossit e Karin Storani (orgs.); Bergson ou os Dois Sentidos 
da Vida, de Frédéric Worms; Dicionário Brasileiro de Epônimos 
em Medicina, de Osiris Costeira; entre outros. 

Setor de Estatística Aplicada
A partir de agosto de 2009, a Fap passou a apoiar o Setor de Es-
tatística Aplicada (sea) por solicitação da pró-reitoria de Pós-Gra
duação e Pesquisa da Unifesp com a cessão de espaço e infraestru-
tura. Atualmente, este setor é composto pelas professoras Ângela 
Tavares Paes, doutora em Estatística e Gianni Mara Silva dos 
Santos, mestre em Estatística pelo Instituto de Matemática e 
Estatística da Universidade de São Paulo. Ambas ministram o 
Curso de Análise Estatística a alunos de pós-graduação da Unifesp. 
Em média, são 240 alunos divididos em duas turmas de 60 alu-
nos por semestre. Além disso, prestam assessoria em estatística na 
elaboração de dissertações, teses e artigos científicos aos alunos 
matriculados neste curso.

Assessoria Jurídica
A Assessoria Jurídica da Fundação de Apoio à Universida-
de Federal de São Paulo tem forte atuação preventiva. Passam 
pelo crivo do Jurídico todos os contratos que envolvem inte-
resses diretos ou indiretos da Fundação; processos licitatórios; 
termos de concessão de bolsas e contratação de pessoal para 
atuação em convênios e projetos de cunho acadêmico e social. O 
Jurídico também analisa todos os contratos e parcerias firmados 
pela Editora Unifesp, criada pela Fap.

Além do trabalho de elaboração e análise de instrumentos ju-
rídicos, a equipe de advogados que integra a Assessoria Jurídica 
responde pela elaboração de pareceres solicitados pela direto-
ria da Fundação; estudo das decisões de Tribunais Superiores, 
principalmente o Tribunal de Contas da União, sempre que o 
teor mencionar questões de interesse da Fundação; participação 
em reuniões cuja pauta envolva qualquer aspecto jurídico rela-
cionado à Fundação; suporte direto aos membros da diretoria 
para esclarecimento de dúvidas e atendimento de solicitações 
que visem a segurança jurídica em decisões tomadas. O Jurídico 
possui, ainda, atuação na área contenciosa, capacitado a defen-
der em Juízo e administrativamente os interesses da Fundação. 

A produção mensal da Assessoria Jurídica fica em torno de 
100 documentos, entre elaboração de instrumentos contratuais, 
minutas de convênios, termos de bolsa de pesquisa, ensino e ex-
tensão e manifestações em resposta à análise de editais de pro-
cessos licitatórios e outras questões jurídicas.

As atividades desenvolvidas pelo departamento jurídico da 
Fundação constituem-se instrumento de alta relevância para que a 
instituição seja conduzida em conformidade com o ordenamento 
jurídico e mantenha sua credibilidade perante a sociedade e os 

Filosofemas, 
de Rita Paiva (org.)
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órgãos públicos.  Fazem parte da Assessoria Jurídica, as advoga-
das Dra. Rosmari Aparecida Elias Camargo, Dra. Virgínia Novaes 
Procópio de Araújo, Dra. Karen Marinho Capistrano S. Locatelli, a 
estagiária de direito Nayara Rizzi e a assistente Margareth Dias.

A Fap-Unifesp como Fundação de Apoio
Não basta ser fundação, tem que ser de apoio
A legislação caracteriza como sendo de apoio as fundações criadas 
com a finalidade de dar suporte a projetos de pesquisa, ensino, ex-
tensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, 
de interesse das instituições federais de ensino superior. Devem es-
tar constituídas na forma de fundações de direito privado, sem fins 
lucrativos e são regidas pelo Código Civil Brasileiro. Sujeitam-se, 
portanto, à fiscalização do Ministério Público, nos termos do Códi-
go Civil e do Código de Processo Civil, à legislação trabalhista e, em 
especial, ao prévio registro e credenciamento nos Ministérios da 
Educação e da Ciência e Tecnologia. Não são criadas por lei nem 
mantidas pela União. A posição dos Ministérios da Educação e da 
Ciência e Tecnologia é requerida em razão da relação entre as insti-
tuições federais e as fundações de apoio ser de fomento ao desen-
volvimento de projetos de ensino, pesquisa e extensão. É função 
das fundações dar suporte administrativo e finalístico a projetos 
institucionais. Diferem, portanto, de outras fundações que atuam 
junto ao sistema universitário brasileiro, público ou privado.

Além da legislação federal específica a Fap-Unifesp é velada 
pela Promotoria de Justiça Cível da Capital – Setor de Fundações 
do Estado de São Paulo.

A legislação específica que rege as fundações de apoio é cons-
tituída principalmente pela lei 8.958 de 1994, pelo decreto 5.205 
de 2004 e pela portaria interministerial 475/mec/mctde 2008. São 
condições para o credenciamento interministerial bienal:

– estatuto referendado pelo conselho superior da institui-
ção apoiada;

– órgão deliberativo superior da fundação integrado por, no 
mínimo, um terço de membros designados pelo conselho supe-
rior da instituição apoiada;

– demonstrações contábeis do exercício social, acompanha-
das de parecer de auditoria independente, bem como relatório 
anual de gestão, encaminhados ao conselho superior da instituição 
apoiada para apreciação em até 60 (sessenta) dias, após a devida 
aprovação pelo órgão deliberativo superior da fundação;

– projetos de pesquisa ou extensão com a participação de no 
mínimo 2/3 (dois terços) de pessoal da instituição apoiada;

– incorporação de parcela sobre projetos captados ao orça-
mento da instituição apoiada, à conta de recursos próprios, na 
forma da legislação orçamentária.

A Fundação de Apoio à Universidade Federal de São Paulo 
(Fap-Unifesp) foi instituída em maio de 2005 e credenciada no 
mesmo ano, pelos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecno-
logia, como fundação de apoio à Unifesp (dou 24 de novembro 
de 2005, seção 1, página 42). Este credenciamento bienal foi re-
novado em 2007 (dou 20 de dezembro de 2007, seção 1, página 
51) e em 2009 (dou 24 de dezembro de 2009, seção 1, página 
100). A Fap-Unifesp é a única fundação de apoio à Unifesp.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 E 2008

ATIVO
Expresso em Reais (r$) 2009 2008

circulante 23.198.251 21.638.070 

disponibilidades  22.651.051  20.690.833 
Recursos Próprios 176.100 115.799
Caixas e Bancos 176.038 115.737
Aplicações Financeiras 62 62
Recursos Projetos 22.474.951 20.575.034
Caixas e Bancos 4.277.357 4.751.183
Aplicações Financeiras 18.197.594 15.823.850

realizável a curto prazo 546.200 944.500
Créditos e Valores a Receber - Próprios 200.205 221.774
Créditos e Valores a Receber - Projetos 345.995 722.726
despesas antecipadas 1.000 2.737
Seguros Apropriar - 2.737
Adiant. Funcionários 1.000
não circulantes 3.265.572 2.478.915

investimento 18.178 -
Investimentos 18.178

imobilizado 3.247.395 2.478.915
Máquinas e Equipamentos 616.024 316.889
Instalações 187.674 187.674
Móveis e Utensílios 557.236 401.360
Computadores e Periféricos 874.887 577.837
Aparelhos Telefônicos 28.993 10.963
Imóveis 1.337.016 868.581
Veículos 221.492 221.492
Obras em Andamento 68.922 68.922
(-) Depreciações (644.886) (227.271)
Benfeitoria em Imóveis 37 52.469

intangível 49.058 62.118
Softwares 45.996 24.992
Marcas e Patentes 3.062 37.126

TOTAL DO ATIVO 26.512.881 24.179.104

PASSIVO
Expresso em Reais (r$) 2009 2008

circulante 23.511.973 21.851.262

obrigações próprias 1.583.743 538.083
Impostos e Contribuições a Recolher 45.825 58.043
Contas a Pagar/Fornecedores 1.052.326 336.528
Provisão e Encargos Sociais 470.597 119.954
Financiamentos a Pagar 14.995 23.558

obrigações – projetos 21.928.230 21.289.621
Impostos e Contribuições a Recolher 527.927 348.753
Provisão e Encargos Sociais 357.108
Contas a Pagar/Fornecedores 301.018 1.056.663
Convênios  a Realizar 5.433.265 2.527.350
Saldo dos recursos de Projetos 15.308.912 17.356.856

não circulante  - 23.558 
Exigível  a Longo Prazo
Financiamentos a Pagar - 23.558

patrimônio líquido 3.000.908 2.327.842
Patrimônio Social 2.348.842 1.869.483
Patrimônio Social a Realizar (21.000) (21.000)
Superavit Apurado no Exercício 673.067 479.359

 TOTAL DO PASSIVO 26.512.881 24.179.104
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O hospital universitário da 
Escola Paulista de Medicina da Unifesp
Em 1 de junho de 1933 é publicado o manifesto de fundação da 
Escola Paulista de Medicina e a 26 de junho de 1933 é constituída 
a Sociedade Civil Escola Paulista de Medicina. Criavam-se uma 
escola médica e seu hospital-escola. O Hospital São Paulo foi o 
primeiro hospital-escola a ser construído no Brasil.

A Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), criada pela 
lei 8.957 de 15 de dezembro de 1994, resulta da transformação 
da Escola Paulista de Medicina (epm) fundada em 1 de junho de 
1933, federalizada pela lei 2.712 de 21 de janeiro de 1956 e trans-
formada em estabelecimento de ensino superior isolado de na-
tureza autárquica pela lei 4.421 de 29 de setembro de 1964. 

A lei 2.712 estabelece (artigo 2º, parágrafo único) que “para 
o ensino das clínicas da Escola Paulista de Medicina, a mante-
nedora do Hospital São Paulo assegurará a utilização de suas 
enfermarias gerais, instalações e equipamentos, independente 
de qualquer indenização”. 

A portaria Interministerial (Ministério da Saúde e Ministério 
da Educação) número 3.195 de 24 de dezembro de 2008 (dou 05 
de janeiro de 2009, seção 1, página 20). conferiu credenciamento 
de hospital de ensino ao Hospital São Paulo. 

Em 9 de setembro de 2009 a Unifesp e a spdm celebraram 
Acordo de Cooperação que tem por objeto o compartilhamento 
de atividades relacionadas ao ensino no âmbito do hsp, enquan-
to hospital de ensino integrante do Sistema Único de Saúde. 

Assim sendo o Hospital São Paulo (hsp), mantido pela Asso-
ciação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (spdm), é 
o hospital universitário (hu) da Unifesp, em continuidade à sua 
tradição de hospital de ensino desde sua fundação. 

colaborou nesta edição: eliana ap. ramalho

quadro 4
Evolução de alguns parâmetros financeiros (em milhares de r$)

2007 2008 2009

recursos de projetos 12.784 20.575 22.474
imobilizado 1.577 2.478 3.247
patrimônio social 1.848 2.327 2.348
superavit 397 479 673

ano
item

DEMONSTRAÇÃO DE SUPERAVIT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 E 2008

RECEITAS
Expresso em Reais (r$) 2009 2008

receitas operacionais 4.533.739 3.034.893

disponibilidades 4.256.712 2.182.484
Receitas 3.719.988 1.493.443
Patrocínios - -
Doações 500.000 500.000
Direitos Autorais 36.724 -
Cursos - -
Repasses Recebidos - 189.041
Ensaios Clínicos - -

receitas diversas 269.991 27.764
Recuperação de Despesas
Outras Receitas 269.991 27.764

receitas financeiras 7.036 824.645
Rendimentos de Aplicações Financeiras - 824.645
Descontos Obtidos 12 -
Variação Ativa Ações 7.023,76

DESPESAS
Expresso em Reais (r$) 2009 2008

despesas operacionais 3.860.672 2.555.534

depesas com pessoal 1.968.048 1.202.475
Salários e Ordenados 949.881 674.410
Benefícios 313.248 252.382
Encargos Sociais 259.302 275.683
Provisões 445.616 -

despesas administrativas 1.814.959 1.300.929
Despesas Administrativas 1.083.115 745.539
Serviços Prestados – PJ 696.048 551.441
Serviços Prestados – PF 35.796 3.949

despesas financeiras 36.441 9.283

despesas tributárias 40.264 42.847

outras despesas 961
Multas Trânsito 102
Perdas e Danos 859

SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 673.067 479.359

As tabelas desta e da página anterior são um resumo 
dos balanços da Fundação de Apoio à Unifesp (Fap) nos 
anos de 2009 e 2008. 

Na página anterior, na tabela Balanço Patrimonial em 
31 de dezembro de 2009 e 2008, o ativo demonstra o to-
tal de bens, reais e financeiros, seguida do passivo, onde 
estão expostos os valores das obrigações da fundação. 

Na tabela ao lado, Demonstrações de Superavit em 
31 de dezembro de 2009 e 2008, estão os resultados en-
tre receitas e despesas nos dois últimos anos. O Quadro 4 
mostra a evolução de alguns parâmetros financeiros da 
Fundação de Apoio à Unifesp nos últimos três anos.   


